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              Ofício de registro de Imóveis de Sananduva
               
Esta fotocópia tem valor probatório de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR.
(art.19 §1° Lei n° 6.015/73), e, confere com o original arquivado neste cartório.
O referido é verdade e dou fé. Validade 30 (trinta) dias.
                            Sananduva, 27 de março de 2025

                           

      
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Rio Grande do Sul
Comarca de Sananduva
Silvia Royer- Registradora Designada
Av. Salzano da Cunha, 939, Salas 207 e 208 - Ed. 
Valcenter

CEP: 99.840-000 - Fone/fax: (54) 3343 - 1589
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